
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 2
PROJETO DE LEI 000040/2026 

APROVADO

Em: 18/06/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O paragrafo 2º do art. 1º do Projeto de Lei 0040/2026 passa a vigorar com a seguinte
redação:

§2.º Esta obrigatoriedade se aplica a restaurantes, lanchonetes, bares, padarias,
cafeterias, confeitarias, food trucks e demais estabelecimentos similares que ofereçam alimentos para
consumo no local, para retirada ou entrega, não se aplicando aos restaurantes self-service e aos
pratos na modalidade prato feito.

Palácio Barbosa Lima, 29 de maio de 2026.
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